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INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES

1.1  MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1.1  PROCESSO:

1.1.2  LOCAL DE ENTREGA

1.1.3  OBJETO

1.1.3.1  LOTE 1

 Dispensa Eletrônica n.º 2/2026, com fundamento 
no art. 75, II da Lei 14.133/2021.

 

 2026-MX2RS 

 Sede do IPEM/ES. 

 Aquisição de Ferramentas, conforme 
especificações, quantitativos e demais condições 

previstas no Termo de Referência e Anexos. 

 (a) Alicate de Corte Diagonal - 6"
Tipo de Corte: Diagonal

Modelo: Sueco
Dimensão: 6" (152,4mm)

Matéria Prima: Aço cromo vanádio ou aço 
cromo-níquel resistente, durável

Características de Corte: Corte temperado por 
indução, para corte de arame duro
Acabamento: Polido e/ou cromado

Cabo: Material PVC, com isolamento para 1000V
(NBR 9699), na cor padrão do fabricante, anti-

deslizante com abas protetoras
para maior conforto e segurança

Embalagem: De acordo com o padrão do 
fabricante. 

1.  INFORMAÇÕES 4.  ORDENADOR DE DESPESAS

2.  DISPOSIÇÕES GERAIS 5.  LOCAL E DATA

3.  AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EDITAL

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominado
IPEM/ES, com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1595 - Ilha de Monte Belo CEP:
29053-245 - Vitória / ES , realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica no Portal
Compras.Gov do Governo Federal para a aquisição de ferramentas para a Gerência de Instrumentos,
conforme Processo 2026-MX2RS, nos termos da Lei 14.133/2021, do Decreto Estadual nº 5.352-R/2023, do
Decreto Estadual 5.545-R/2023 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas no Projeto Básico e seus Anexos.
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INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES

 PEDRO FELIPE PEREIRA GONÇALVES
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 037 DE 31/07/2025 

 SERGIO EDUARDO CORREA VIDIGAL
DECRETO Nº 1258-S, DE 18.07.2022 

 Vitória/ES, 27 de maio de 2026 

3.  AGENTE DE CONTRATAÇÃO

4.  ORDENADOR DE DESPESAS

5.  LOCAL E DATA

1.1.3.2  LOTE 2

1.1.4  EXIGÊNCIA DE GARANTIA

1.1.5  REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1.1.6  MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO:

1.1.7  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1.1.8  FOTOS ILUSTRATIVAS DAS FERRAMENTAS:

1.1.9  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.10  UASG

1.1.11  DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS

1.1.12  DATA E HORA DO ENCERRAMENTO DAS 
PROPOSTAS

1.1.13  DATA E HORA DA DISPUTA ENTRE OS LICITANTES

 (b) Alicate de Bico Meia Cana - 6"
Tipo/Modelo: Bico meia cana reto

Dimensão: 6" (152,4mm)
Matéria Prima: Aço cromo vanádio ou aço 

cromo-níquel resistente, durável
Características de Corte: Corte temperado por 

indução, para corte de arame duro
Acabamento: Polido e/ou cromado, oxidado

Cabo: Material PVC, com isolamento para 1000V
(NBR 9699), na cor padrão do fabricante, anti-

deslizante com abas protetoras
para maior conforto e segurança

Embalagem: De acordo com o padrão do 
fabricante 

 O prazo de garantia contratual dos bens, 
complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3

(três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 

 Conforme Anexo 1 do Termo de Referência; 

 Conforme Anexo 2 do Termo de Referência; 

 Conforme Anexo 3 do Termo de Referência; 

 Conforme Anexo 4 do Termo de Referência; 

 Conforme Anexo 5 do Termo de Referência. 

 926738 - EES-INST DE PESOS DE MEDIDAS
DO ESTADO DO ES 

 27/05/2026, às 14h. 

 02/06/2026, às 07:59h. 

 02/06/2026, de 08:00 às 14:00h. 

2.1  Em caso de dúvidas ou divergências, prevalecerá o disposto no Termo de Referência e Anexos.
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

PEDRO FELIPE PEREIRA GONÇALVES
AGENTE DE CONTRATACAO
ASJUR - IPEM-ES - GOVES

assinado em 26/05/2026 14:56:24 -03:00

SERGIO EDUARDO CORREA VIDIGAL
DIRETOR GERAL

DIGER - IPEM-ES - GOVES
assinado em 26/05/2026 15:01:49 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/05/2026 15:01:49 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PEDRO FELIPE PEREIRA GONÇALVES (AGENTE DE CONTRATACAO - ASJUR - IPEM-ES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-MS738D
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